PARECER Nº                 , DE 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de lei nº 204, de 2024.
                                De autoria do nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, o incluso Projeto de lei nº 204, de 2024, dispõe sobre a revogação do artigo 44 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitário do Estado de São Paulo).
                                 A matéria permaneceu em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido quaisquer emendas ou substitutivos. 

                                  No curso do processo legislativo correspondente, a propositura veio para esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para sua análise nos estritos termos de sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, onde fomos designados, pelo Presidente deste Órgão técnico, a prolatar parecer na qualidade de relator. 

                                   Em o fazendo, preliminarmente destacamos que a matéria tem sua natureza na área da saúde, e sua competência para legislar é concorrente entre União, Estados, e Distrito Federal, consoante disciplina o artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, e de forma suplementar ao Estado, conforme o § 2º do mesmo artigo 24 da CF.
                                    O Código Sanitário do Estado de São Paulo é exercício legítimo dessa competência estadual.  Assim, o Estado membro pode alterar ou revogar dispositivos da sua própria lei sanitária, desde que não contrarie normas gerais federais, nem reduza proteção em patamares incompatíveis com a Constituição. 

                                      Nesse sentido, sob o aspecto de sua competência, constitucionalidade, legalidade e juridicidade, a revogação é possível, portanto, nesses exclusivos aspectos, que é o campo dessa CCJR opinar, o Projeto de lei nº 204, de 2024, merece a nossa aprovação. 

                   Portanto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 204, de 2024.
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